
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Infância e Juventude - CAO-IJ

Recife, 05 de fevereiro de 2024.

Ofício nº 003/2024/CAOIJ

Exmos. Promotores e Exmas. Promotoras de Justiça,

Com cordiais cumprimentos a Vossas Excelências, o Centro de Apoio Operacional de Defesa da
Infância e Juventude vem encaminhar, para conhecimento, a CARTA DE RECOMENDAÇÕES - Estratégia de
Proteção Integral de Crianças e Adolescentes no Carnaval 2024, elaborada pela Secretaria Nacional da
Criança e do Adolescente e Presidência do CONANDA, documento que contém sugestões de estratégias
com foco na integração operacional através dos conselhos de direitos.

Salientamos que o CAO-IJ dispõe de modelos de peças que podem ser úteis para a atuação das
Promotorias de Justiça visando a proteção infantojuvenil nas festividades. Algumas estão disponíveis no
Drive Compartilhado CAOP INFÂNCIA - PEÇAS > INSTRUMENTOS JURÍDICOS > FESTAS E DIVERSÕES.

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima, respeito e real consideração.

Atenciosamente,

Aline Arroxelas Galvão de Lima
Promotora de Justiça
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